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PORTARIA Nº 04 DE 25 DE MARÇO DE 2024 

Dispõe sobre designação de servidor para fiscalização de 

contratos administrativo pertencente a Secretaria 

Municipal de Paragominas. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE PARAGOMINAS, no pleno 

exercício de suas atribuições e competências legais, objetivando aprimorar a gestão para o 

desenvolvimento de suas atividades, considerando as necessidades do Setor Público no que concerne à 

fiscalização de contratos administrativo, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no Capítulo II, 

Art. 7º, Inciso III, da Lei Municipal nº 952/2017 e em razão do que determina a Lei Federal Nº 8.666/93, 

ou a Lei Federal Nº 14.133/21 e suas alterações, no que se refere a fiscalização de contratos: 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar para acompanhamento e fiscalização dos Contratos Administrativos pertencentes a 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, firmados entre as empresas e a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PARAGOMINAS, os seguintes servidores: 

• Dayane da Silva Costa Nogueira - Matrícula 108.7083 – Fiscalização de contratos referentes as 

aquisições de materiais de consumo, permanentes e serviços comuns para Manutenção de Veículos e 

Máquinas.  

• Francisco Welder da Silva Tavares - Matrícula 111.8909 - Fiscalização de contratos referentes as 

aquisições de materiais de consumo, permanentes e serviços comuns para Manutenção de Veículos e 

Máquinas.  

• Lindoval de Jesus Ferreira Mota Filho - Matrícula 112.4299 - Fiscalização de contratos referentes 

as aquisições de materiais de consumo, permanentes e serviços comuns. (substituto) 

• Matheus Penna Santos - matrícula nº 112.4149 – Fiscalização de contratos referentes as aquisições 

de materiais de consumo, permanentes e serviços comuns, bem como Obras e Serviços de Engenharia. 

• Marcos Maciel Frota de Moura - matrícula nº 112.7118 – Fiscalização de contratos referentes as 

aquisições de materiais de consumo, permanentes e serviços comuns, bem como Obras e Serviços de 

Engenharia. 

• Paulo Henrique Ávila - matrícula nº 112.6421 – Fiscalização de contratos referentes as aquisições de 

materiais de consumo, permanentes e serviços comuns, bem como Obras e Serviços de Engenharia. 

• João Ferreira Chaves Filho - matrícula nº 105.6166 – Fiscalização de contratos referentes as 
aquisições de materiais de consumo, permanentes e serviços comuns. 

• Arlete da Conceição Batalha Sousa – Matricula n° 111.8389 - Fiscalização de contratos referentes 

as aquisições de materiais de consumo, permanentes e serviços comuns. 

• Ana Mara Santos Alves – Matricula n° 102.5273 - Fiscalização de contratos referentes as aquisições 

de materiais de consumo, permanentes e prestações de serviços comuns. 

Art. 2º Ao Fiscal do Contrato, e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, ora 

nomeado, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, caberá, ainda, no que 

for compatível com o contrato em execução: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios; 

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 
IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 

valor do contrato não seja ultrapassado; 
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V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as 

irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade; 

VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia 

contratual em favor da contratada; 
VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato; 

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 

estabelecido no instrumento contratual. 

Art. 3º Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Contratos, imediatamente após a ciência de 

sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Contrato com sua respectiva publicação e, 

oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado. 

Art. 4º Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 

relativo ao Contrato sob fiscalização. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 6º Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Paragominas-PA, 25 de março de 2024. 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Paragominas, em, em 25 de janeiro 

de 2024. 

  

JOÃO LUCIDIO LOBATO PAES 
Prefeito Municipal de Paragominas. 

Publicado por: 
Jorge Pascoa da Silva 

Código Identificador:3C558689 
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PORTARIA Nº 01/2024 
  

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, do 

Município de Paragominas, Sr.Renan da Silva Ohse, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelos dispositivos no Capítulo II, 

Art. 7º, Inciso III, daLEI 952/2017e em razão do que determina a Lei 

Federal Nº 8.666/93, ou a Lei Federal Nº 14.133/21 e suas alterações, 

no que se refere a fiscalização de contratos: 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar para acompanhamento e fiscalização dos Contratos 

Administrativos pertencentes a Secretaria Municipal de Agricultura, 

firmados entre as empresas e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAGOMINAS, os seguintes servidores: 

  

Vilmar Carvalho Coutinho, matrícula funcional: 932300 - 

Fiscalização de contratos referentes as aquisições de materiais de 

consumo, permanentes e prestações de serviços. 

  

Ismalio Oliveira Nascimento, matrícula funcional: 1119528 - 

Fiscalização de contratos referentes as aquisições de materiais de 

consumo, permanentes e prestações de serviços. (Substituto) 

  

Vanderson dos Santos Brito, matrícula funcional: 1123799 - 

Fiscalização de contratos referentes as aquisições de materiais de 

consumo e materiais permanentes para Manutenção de Veículos e 

Máquinas. 

  

Clenilde de Souza Gomes, matrícula funcional: 994236 - 

Fiscalização de contratos referentes as aquisições de materiais de 

consumo e materiais permanentes para Manutenção de Veículos e 

Máquinas. (Substituto) 

  

Clenilde de Souza Gomes, matrícula funcional: 994236 - 

Fiscalização de contratos referentes as aquisições de combustível. 

  

Vanderson dos Santos Brito, matrícula funcional: 1123799 - 

Fiscalização de contratos referentes as aquisições de combustível. 

(Substituto) 
  

Art. 2º Ao Fiscal do Contrato, e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais, ao seu substituto, ora nomeado, garantida pela 

administração as condições para o desempenho do encargo, caberá, 

ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 

responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

  

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 

responsabilidade; 

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja 

ultrapassado; 

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos 

prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade; 

VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do 

contrato sob sua responsabilidade; 

VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do 

contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

IX – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal 

com os estabelecidos no contrato; 

X – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 

competente para pagamento; 

XI – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 

encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 

  

Art. 3º Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de 

Contratos, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta 

contendo cópias, no mínimo, do Contrato com sua respectiva 

publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, 

assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado. 

  

Art. 4º Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso 

aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob 

fiscalização. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

  

Gabinete do Secretário Municipal de Agricultura, em 08 de janeiro de 

2024. 

  

RENAN DA SILVA OHSE 
Secretário Municipal de Agricultura 

Prefeitura Municipal de Paragominas 

Publicado por: 
Jorge Pascoa da Silva 

Código Identificador:B8153E5B 
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PORTARIA Nº 02/2024 
  

OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, do 

Município de Paragominas, Sr.Renan da Silva Ohse, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelos dispositivos no Capítulo II, 

Art. 7º, Inciso III, daLEI 952/2017e em razão do que determina a Lei 

Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações, e o Art. 77º do Decreto 

Municipal Nº 12/2023 no que se refere aos Gestores de Contratos: 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar para Gestão dos Contratos Administrativos e nos 

seus afastamentos e seus impedimentos legais, o seu substituto, 

pertencentes a Secretaria Municipal de Agricultura, firmados entre as 

empresas e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS, os 

seguintes servidores: 

  

Heidiane Silva de Araújo Ferreira, matrícula funcional: 1087305 – 

Gestora de Contratos 

  

Jose Jacó Barroso, matrícula funcional: 1120796 – (Substituto) 

  

Art. 2º Ao Gestor de Contrato, ora nomeado, garantida pela 

administração as condições para o desempenho do encargo, caberá, 

ainda, no que for compatível com o contrato em execução: 

I – Ter conhecimento de todo o processo relativo à contratação, bem 

como suas normas aplicáveis; 

II – Gerenciar e controlar o processo de gestão contratual desde a 

formalização até o encerramento do contrato; 

III – Aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela 

contratada; 

IV – Prestar apoio à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinentes para formalização dos procedimentos 

relativos às repactuação, reajuste, alteração, reequilíbrio, prorrogação, 

SEMAGRI
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SEMAGRI
Realce







                                                     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E CIDADANIA 

 
 

 
Rua Eduardo Magalhães, Nº. 10, Residencial Olga Moreira – Bairro Promissão           

Paragominas/PA – Telefone (91) 99116-8483 e-mail semutran@paragominas.pa.gov.br                    
Paragominas/PA                      

 
 

PORTARIA N.º 010 DE 19 DE MARÇO DE 2024. 

 

O Secretário Municipal de Trânsito e Cidadania, Roberto Coracy Santos da Silva, no uso de suas atribuições 

legais, conforme o disposto usando das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

de Paragominas, e considerando a necessidade de fiscalização efetiva e regular dos contratos; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar para as atividades de Fiscais de Contratos, nos termos da legislação vigente, os seguintes 

servidores: 

I – KEYLA HOLANDA DE OLIVEIRA LIMA, matrícula 1123836, Coordenador Municipal, para a função de 

fiscalização dos contratos de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO; 

II – RAIMUNDO EVODE GOMES DE OLIVEIRA, matrícula 99.4647, Diretor de Departamento, para a função de 

fiscalização dos contratos de SERVIÇOS COMUNS; 

III – MARIA PEREIRA MATOS FAVACHO, matricula nº 1123922, Diretor de Departamento, para a função de 

fiscalização dos contratos de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE; 

 

Art. 2º. Compete ao fiscal de contrato: 

I. Acompanhar a execução do contrato, verificando o cumprimento das obrigações assumidas pelas partes; 

II. Emitir relatórios periódicos sobre o andamento e a qualidade da aquisição/serviços prestados; 

III. Comunicar à autoridade competente eventuais irregularidades detectadas, propondo as medidas corretivas 

necessárias; 

IV. Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais na utilização dos recursos públicos; 

V. Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

                                           

Gabinete do Secretário Municipal de Trânsito e Cidadania, em 19 de março de 2024. 

 

 

 

Roberto Coracy Santos da Silva 
Secretaria Municipal de Trânsito e Cidadania  

mailto:semutran@paragominas.pa.gov.br
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